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VETO PARCIAL AO Projeto de lei nº 696, de 2009
Mensagem nº  161/2009, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 17 de novembro de 2009

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 696, de 2009, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 28.650.

De minha iniciativa, a propositura, cujo objetivo é o de autorizar o Poder Executivo a realizar operações de crédito com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e a Caixa Econômica Federal – CEF, foi aprovada com alterações introduzidas pelas emendas nºs. 7, 11, 17 e 19, e a emenda constante do Parecer nº 1716, do Relator Especial em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vejo-me compelido a negar assentimento aos artigos 7º, 9º, 10 e 11, acrescidos ao projeto em razão do acolhimento das mencionadas emendas nºs 7,11, 17 e 19, pelos motivos a seguir enunciados.

Nos termos do impugnado artigo 7º, deverá o Poder Executivo inserir, nas Leis de Diretrizes Orçamentárias e nas Leis Orçamentárias, em síntese, explicação pormenorizada, acompanhada de quadro demonstrativo da completa execução financeira, desde o início da operação até o seu efetivo pagamento, com a apresentação de cronograma de execução física e financeira prevista para o ano seguinte, específicos para cada operação de financiamento.

A matéria sobre a qual versa o dispositivo em pauta, conforme alerta a Secretaria de Economia e Planejamento, refere-se ao controle da execução financeira de projeto específico, razão pela qual constitui assunto não pertinente à questão orçamentária e que, por isso mesmo, colide com as prescrições da Constituição Paulista, relativas ao conteúdo da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e da Lei Orçamentária Anual – LOA, que, nesse ponto, guarda estrita sintonia com a Constituição da República, e que, portanto, não pode ter seus limites ampliados, sob pena de incidir em inconstitucionalidade, como é o caso.

Além disso, registre-se que, em cumprimento às normas constitucionais que preordenam a sua elaboração, as informações relativas à administração da dívida e à captação de recursos já integram as Leis de Diretrizes Orçamentárias, segundo os ditames prefixados e, se projetam, em consequência, nas correspondentes leis orçamentárias.

Sob a perspectiva da transparência que norteia o Governo na gestão dos recursos públicos, impende considerar que as informações de execução orçamentária de todos os projetos e programas encontram-se disponíveis na “internet”, podendo ser acessadas no “site” da Secretaria da Fazenda, na página “Prestando Contas”, “Relatório de Execução Orçamentária”, com diversas opções de consulta, inclusive por “Fonte de Recurso”.

No que concerne ao artigo 9º, estabelece o dispositivo  que devem ser enviadas à Comissão de Finanças e Orçamento da Assembleia Legislativa, no prazo de 30 dias, contado das respectivas assinaturas, cópia dos contratos das operações financeiras e de execução das ações, obras e serviços a serem realizados, incluídos todos os aditamentos, retificações, ratificações e quaisquer outros ajustes, bem como dos contratos de contragarantia.

Já o artigo 10, determina que o Poder Executivo encaminhe, mensalmente, à Comissão de Fiscalização e Controle da Assembleia Legislativa, por meio de relatórios circunstanciados: a) prestação detalhada de contas da dívida externa contraída pelo Estado, decorrente da autorização concedida; b) demonstrativo do cumprimento do acordo da dívida firmado entre o Estado e a União; e c) demonstrativo da movimentação financeira vinculada aos empréstimos autorizados.

Muito embora essas providências orientem-se, teoricamente, a possibilitar que os parlamentares exerçam a função fiscalizatória que lhes foi constitucionalmente atribuída, quadra observar que a competência parlamentar de controle dos atos do Poder Executivo funda-se direta e exclusivamente do texto constitucional. Cuida-se, como já assentado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI nº 3.046, de interferência que somente a Constituição Federal pode legitimar. Confira-se, a respeito, excerto do voto do Ministro Sepúlveda Pertence, relator para o acórdão: 

“A fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder Executivo (...) é um dos contrapesos da Constituição Federal à separação e independência dos Poderes: cuida-se, porém, de interferência que só a Constituição da República pode legitimar”.  “Desse relevo primacial dos “pesos e contrapesos” (...) segue-se – como acentuei em outro julgamento – que “à norma infraconstitucional – aí incluída, em relação à Federal, a constituição dos Estados-membros, não é dado criar novas interferências de um Poder na órbita de outro, que não derive explícita ou implicitamente de regra ou princípio da Lei Fundamental da República”.

Ainda para o STF, a separação dos poderes é “princípio fundamental da República e cláusula intangível na Constituição, que (...) se impõe à observância de Estados-membros”, e os freios e contrapesos, voltados a assegurar a atuação concertada, equilibrada e harmônica dos três poderes estatais, constituem matéria constitucional local, que só se legitimam na medida que guardem estreita similaridade com os previstos na Constituição Federal (ADI nº 1.905).

As exigências previstas nos artigos 9º e 10, todavia, afiguram-se inovações jurídicas inconstitucionais, que não se comportam nas divisas fixadas entre os Poderes para o exercício do múnus parlamentar de controle dos atos do Executivo.

A Constituição Federal somente previu que o Chefe do Poder Executivo preste, anualmente, contas referentes ao exercício anterior dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, a fim de que sejam julgadas pelo Poder Legislativo (artigos 49, IX, 84, XXIV, e, 166, § 1º, I) e publique, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária (artigo 165, § 3º). 

Além desses casos, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000), norma geral a ser observada pelos Estados-membros, restringe-se a dispor, no artigo 9º, § 4º, que, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo deve demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do artigo 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

Da mesma forma, em nenhum momento, a Constituição da República (artigos 50, “caput” e § 2º, 58, “caput” e § 2º, 72, “caput”, e 166, § 1º, I e II) confere às comissões parlamentares permanentes competências similares às pretendidas nos termos dos artigos 9º e 10 da propositura. 

Além de malferirem o cânone da tripartição funcional do Poder, sediado nos artigos 2º da Constituição Federal e 5º, “caput”, da Constituição Estadual, as disposições nos artigos 9º e 10 do projeto não se orientam pelo princípio da razoabilidade, insculpido no artigo 111 da Constituição Estadual, pois exorbitam dos lindes pertinentes e necessários à fiscalização parlamentar, suscitando, da Administração Pública, a adoção de dispendiosas medidas para poder atender exigências, que, pelo seu volume, podem comprometer a atividade ordinária das Secretarias de Estado envolvidas.

Quanto ao disposto no artigo 11, trata-se de regra que torna obrigatória a publicação anual, no Diário Oficial do Estado, do demonstrativo de cumprimento das metas relativas ao “Programa de Ajuste Fiscal”, pactuado com a União, nos termos da Lei federal n.º 9.496, de 11 de setembro 1997, especificando-se as metas referentes: a) ao crescimento da receita tributária própria; b) a gastos com investimentos em relação à receita líquida real; c) à relação entre a dívida financeira total e a receita líquida real (D/RLR); d) a receitas provenientes da alienação de ativos; e) às metas de superávit primário A providência alvitrada incide nos mesmos óbices já apontados, quanto aos limites impostos pela ordem constitucional, ao exercício do poder de fiscalizar deferido ao Parlamento.

No caso do “Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal”, a Secretaria da Fazenda, atenta ao princípio da publicidade, na página “Prestando Contas > Serviço da Dívida”, disponibiliza informações sobre o Acordo firmado com a União, nos termos da Lei federal nº 9.496/97, entre as quais se destaca o Contrato de Confissão, Promessa de Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas pactuado com a União, e, ainda, seus Aditivos, bem como sobre os Programas de Reestruturação e Ajuste Fiscal (PAF), incluídas metas e compromissos firmados pelo Estado e as ações empreendidas nos triênios compreendidos entre 1997 e 2011.


Expostas as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 696, de 2009, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
